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CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_____________________________________________ 
 

DECRETO Nº 028/2026 

SUMULA: Altera a redação do Art. 5º do Decreto nº 
036/2025, que instituiu a Rede de Proteção Social no 
Município de Mauá da Serra e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais e com base na Lei Municipal  nº 184/2011, de 09/05/2011,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O Art. 5º do Decreto nº 036, de 04 de abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 5º. Ficam designados os servidores abaixo nominados para comporem a Rede de 

Proteção Social: 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Michele da Silva Sincoski Lopes 

a) CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 

Camila Mizuno André Flores Zeferino 

b) Órgão Gestor 

Anny Karyna Violato Francisco Bergson Nunes da Silva 

c) Conselho Tutelar 

Ana Carolina Coutinho da Silva  

Cristiane Marques Bueno  

Eliana Teles de Proença  

Maria Aparecida Gonçalves Fernandes  

Marta Alves Barbosa 

d) Casa Lar São Bento 

Ana Beatriz Rodrigues Dattoli  

João Vitor Oliveira Maldonado 

 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cleudete Machado de Oliveira  
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Sirlei Aparecida Granado  

Danilo Nogueira de Souza Barbosa 

a) UBS Jessé de Oliveira Silva 

Flávia Queren Cordeiro Bonfim  

Marlon Henrique Martins da Costa 

b) UBS Amélia Maria Coelho da Silva 

Cristiana Maria de Araújo 

c) UBS Paulo Mendes Aguiar 

Fernanda Ferigato Felix  

Danielle Letícia Miranda 

d) Coordenação Saúde Mental 

Vanessa da Silva Freitas Lima 

 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Jessica Caroline Costa  

Edilaine Beatriz dos Santos  

Rosana Silmara Magon Miranda  

Eliana Fátima Batista 

a) Escola Municipal Yukio Uemura 

Renata Bertanha Pereira  

Eversandra Geffer  

Nilce Alves Bento Yamamoto 

b) CMEI Criança Esperança 

Erineia Lara Rosa Costa 

Laiane Mary Moreira Miguel 

c) Escola Municipal Maria Baueb Jamus 

Jane Marcia Martins Mazeto Pereira  

Rozely Froza 

d) Escola Professora Sandra Maria Pereira Alves Fonseca 

Vania Alencar Coutinho dos Santos  

Anaises Mayara Cabral Cordeiro Calssavara 
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e) Escola Paulo Haruo Sato 

Kelly Aparecida dos Santos Marques  

Denise Marques  

Eliane dos Santos Miguel 

f) CMEI Sementinhas de Vida 

Altiva Monteiro dos Santos  

Andreia Debora Garbossa Morais 

 

IV - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

Luciane Mariano 

 

V - COLÉGIO ESTADUAL JOÃO PLATH 

Maria de Lourdes Ortiz  

Helen Cristina Darif do Nascimento 

 

VI - COLÉGIO ESTADUAL VILSON MIRANDA 

Rosangela Magon Ferreira 

 

VII - SECRETARIA DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA 

Marlene Caetano Alves 

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 036/2025. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 06 de março de 2026. 

 

 

 

Givanildo Lopes 
PREFEITO 

 

GIVANILDO 

LOPES:032

22545901

Assinado de forma 

digital por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2026.03.06 

16:15:52 -03'00'
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DECRETO Nº 029/2026 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a instauração de 
procedimento de verificação de 
regularidade dos contratos administrativos 
vigentes no Município de Mauá da Serra e dá 
outras providências. 

. 

. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de zelar pela estrita 

observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela da Administração Pública, que lhe 

impõe a obrigação de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO as vedações expressas à participação em licitações e à 

contratação de empresas que possuam vínculo com agentes públicos que atuem 

no procedimento, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas preventivas e saneadoras para 

garantir a integridade de todos os contratos administrativos vigentes e a confiança 

da sociedade na gestão pública; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instaurado, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

procedimento de verificação de regularidade de todos os contratos administrativos 

atualmente em vigor, com o objetivo de identificar eventuais vedações ou conflitos 

de interesse decorrentes de vínculos entre as empresas contratadas e servidores 

públicos municipais. 

Art. 2º A condução do procedimento de verificação ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, que deverá, no prazo estipulado neste 
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Decreto, realizar o levantamento completo dos contratos e o cruzamento de 

informações. 

§ 1º A verificação consistirá na análise do quadro societário de todas as pessoas 

jurídicas que mantenham contrato vigente com o Município. 

§ 2º As informações do quadro societário das empresas contratadas deverão ser 

cruzadas com a relação de todos os servidores públicos municipais, incluindo 

agentes políticos, ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança. 

§ 3º O objeto da verificação é a identificação de qualquer empresa contratada cujo 

sócio, administrador ou responsável legal possua vínculo matrimonial, de 

companheirismo ou de parentesco, consanguíneo ou por afinidade, até o terceiro 

grau, com qualquer servidor público municipal. 

 

Art. 3º Ao ser identificada a existência do vínculo descrito no § 3º do Art. 2º, a 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deverá adotar, de imediato, 

as seguintes providências: 

I - Autuar processo administrativo específico, devidamente instruído com os 

documentos que comprovem o vínculo familiar e a relação contratual; 

II - Apurar se o servidor público em questão participou, direta ou indiretamente, da 

fase de planejamento, do certame licitatório, ou se atua na fiscalização ou gestão 

do respectivo contrato, caracterizando a hipótese de vedação do art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

III - Caso se confirme a hipótese de vedação, a autoridade competente deverá, em 

decisão fundamentada e como medida cautelar para resguardar o interesse 

público, determinar a suspensão imediata da execução do contrato e de todos os 

pagamentos a ele referentes, até a conclusão do processo; 

IV - Notificar a empresa contratada sobre a instauração do processo e a 

irregularidade constatada, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, nos termos da lei. 

 

Art. 4º O procedimento de verificação de que trata este Decreto deverá ser 

concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação, 

55

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 06 de Março de 2026Mauá da Serra, Sexta-Feira, 06 de Março de 2026 Edição Nº: 3114Edição Nº: 3114

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/03/2026 às 23:07:35

                             5 / 31



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

devendo ser apresentado ao Chefe do Poder Executivo um relatório final com os 

resultados apurados e as medidas adotadas. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 06 de março de 2026. 

 

 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 

 

 

 

GIVANILDO 

LOPES:032225459

01

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2026.03.06 16:22:44 

-03'00'
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DECRETO Nº 030/2026 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a interdição de via 
pública para a realização de evento religioso e 
dá outras providências. 

. 

. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO a solicitação da Igreja Evangélica Visão Missionária para a 

realização de um evento de natureza religiosa no dia 08 de março de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança e a organização do 

trânsito local, bem como a integridade física dos participantes e do público em 

geral, com a interdição total da via; 

CONSIDERANDO a competência do Município para disciplinar o uso e a ocupação 

das vias públicas urbanas, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica interditado ao tráfego de veículos o trecho da Rua Bela Vista, 

compreendido entre a Rua São José e a Rua das Andorinhas, no dia 08 de março 

de 2026, no período das 17h00 às 23h00. 

 

Art. 2º A interdição de que trata o art. 1º será total, ficando proibido o trânsito e a 

permanência de quaisquer veículos no local e período especificados, sendo 

permitido o acesso exclusivamente para veículos de emergência e segurança 

em serviço. 

 

Art. 3º A organização do evento, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos e a Guarda Municipal, ficará responsável pela 

sinalização adequada das vias e dos desvios, bem como pela fiscalização do 

cumprimento deste decreto. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 06 de março de 2026. 

 

 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 

 

 

 

 

GIVANILDO 

LOPES:0322

2545901

Assinado de forma 

digital por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2026.03.06 

17:57:39 -03'00'
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 02/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 006/2025 resolve; 

     TORNAR PÚBLICO 

     Convocar a candidata abaixo relacionada 

aprovada no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 006/2025, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e 

homologado pelo DECRETO Nº 129/2025, como segue: 

 

NOME FUNÇÃO 

Auxiliar Serviços Gerais 
LETÍCIA PRADO THOMAZ Auxiliar Serviços Gerais 
  

 
     A candidata relacionada acima deveram apresentar 

as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 
 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 
 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 
 

A candidata convocada deverá comparecer até o 

dia 13 de março de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, 

nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 212/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir do dia 09/03/2026, o senhor 

KAIQUE WACHEISKI BENASSE, brasileiro, inscrito no CPF de nº ***. 389.***-** 

no Cargo efetivo concursado de AGENTE ADMINISTRATIVO I, lotado nesta 

Municipalidade. 

 
Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 213/2026 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 497/2015 e o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2026 – Professores, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a partir 

desta data, a senhora BEATRIZ DE FREITAS RODRIGUES GARCIA, 

brasileira, inscrita no CPF de nº ***.939.***-** para exercer o emprego público 

de PROFESSORA 20h,  conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado 

nº 002/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Mauá da Serra. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA Nº 214/2026.

SÚMULA: Designa fiscais de contratos.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº 004/2025;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os servidores que atuarão na qualidade de fiscais dos

contratos de obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações, entre outros, firmados pela Secretaria Municipal de Saúde e/ou de
interesse da pasta:

Diogo Roberto de Souza da Silva – Assistente Social
Estela Aparecida Plath - Farmaceutica/ Bioquimica
Caroline Souza Azevedo - Farmaceutica
Fabiane De Souza Santos- Agente Administrativo II
Paulo Cesar França - Chefe Da Divisão De Programas De Saúde
Paulo Quintino de Souza - Chefe Da Divisão de Frota da Saúde
Sirlei Aparecida Granado - Enfermeira
Josiane Fernanda Dos Santos - Diretora Do Departamento De Saúde
Marlene Ap. Rocha Fagioli - Assessora Da Secretaria Municipal De Saúde
Cristiano Withoft - Médico 40 Horas

Art. 2º. As atribuições dos fiscais de contratos e os procedimentos de fiscalização
são, subsidiariamente e no que couber, os previstos nos seguintes atos normativos e respectivos
anexos emitidos pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014, da Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Mauá da Serra, em 06 de abril de 2026.

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CLEUDETE MACHADO 

DE 

OLIVEIRA:01926998901

Assinado de forma digital por 

CLEUDETE MACHADO DE 

OLIVEIRA:01926998901 

Dados: 2026.03.06 16:34:07 

-03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 

MAUÁ DA SERRA - PR

Resolução n.º 0  03  /20  26  

Súmula: Aprovar o Termo de Adesão e o Plano 
de  Ação  do Programa Viaja  Mais  60 Fase  III, 
Deliberação  004/2026  CEDIPI/PR  do  Município 
de Mauá da Serra e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso de Mauá da Serra, 

no uso de suas atribuições conferida pela  Lei Municipal nº 612/2017, de 25 de 

Outubro de 2017.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar o Termo de Adesão Municipal e o Plano de Ação referente ao 

Programa Viaja Mais 60 Fase III, conforme a Deliberação 004/2026  CEDIPI/PR; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Mauá da Serra, 06 de Março de 2026

Anny Karyna Violato
Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02510 / 2.0259 / 2.0258 / 2.0257 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.025

LÍQUIDADAS

12 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00159.919,64 115.108,05 118.677,17 121.701,63 114.215,76 116.544,21 119.000,71 121.600,47 121.005,61 121.005,61 119.286,98 194.663,70 1.542.729,54

    Pessoal Ativo 0,00159.919,64 115.108,05 118.677,17 121.701,63 114.215,76 116.544,21 119.000,71 121.600,47 121.005,61 121.005,61 119.286,98 194.663,70 1.542.729,54

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00145.145,18 101.865,54 105.024,05 108.217,09 101.075,91 103.136,48 105.675,50 107.611,04 107.084,62 107.084,62 105.563,71 172.470,65 1.369.954,39

      Obrigações Patronais 0,0014.774,46 13.242,51 13.653,12 13.484,54 13.139,85 13.407,73 13.325,21 13.989,43 13.920,99 13.920,99 13.723,27 22.193,05 172.775,15

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00159.919,64 115.108,05 118.677,17 121.701,63 114.215,76 116.544,21 119.000,71 121.600,47 121.005,61 121.005,61 119.286,98 194.663,70 1.542.729,54
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 68.322.385,31

-1.075.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -778.349,84

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.542.729,54 2,32

6,00

3.788.735,02

3.988.142,13

5,70

-66.469.035,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.589.327,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/mar/2026 as 11h e 21m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.542.729,54 0,00

    Pessoal Ativo 1.542.729,54 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.369.954,39 0,00

      Obrigações Patronais 172.775,15 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (Exceto Elemento 34)

0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias (EC 120/2022) 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira (CF/88, art. 198, §§12 a 
15)

0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.542.729,54

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 68.322.385,31

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) -1.075.000,00

0,00

-778.349,84(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

5,70

6,00

3.788.735,02

3.988.142,13

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b) 1.542.729,54 2,32

-66.469.035,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.589.327,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/mar/2026 as 11h e 16m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,000,00
      Empréstimos 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,000,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00299.812,34
    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 0,00299.812,34
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00320.753,60
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 0,0020.941,26
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,000,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 65.251.575,73 65.708.257,33 68.322.385,31

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 -299.812,34 0,00

0,00 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,46 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 76.043.913,28 78.609.908,80 80.696.862,37

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 68.439.521,95 70.748.917,92 72.627.176,13

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.881.648,00 200.000,00 1.075.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

63.369.927,73 65.508.257,33 67.247.385,31

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/mar/2026 as 11h e 25m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.025

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

65.251.575,73 65.708.257,33 68.322.385,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

1.881.648,00 200.000,00 1.075.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

63.369.927,73 65.508.257,33 67.247.385,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

13.941.384,10 14.411.816,61 14.794.424,77LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

12.547.245,69 12.970.634,95 13.314.982,29LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 06/mar/2026 as 11h e 27m.

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.025/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

10.759.581,65

9.683.623,48

4.707.316,97 7,00

14,40

16,00

0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.075.000,00

67.247.385,31

-

-

68.322.385,31

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 06/mar/2026 as 11h e 30m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.025/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

Continuação

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Controle Interno

IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR

Contador

MARIO HENRIQUE FERREIRA DE MELO

Tesoureira

SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente

LUCIANO ROBERTO PINTO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 29.877,730,000,000,000,00 0,00

29.877,730,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.877,73 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 06/mar/2026 as 11h e 32m.
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 66.469.035,47

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.542.729,54 2,32

3.988.142,13

3.788.735,02

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 3.589.327,92 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

80.696.862,37

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0014.794.424,77

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

4.707.316,97 7,00

0,00

10.759.581,65

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00
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